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DECRETO N" 3.684 DE22DE DEZEMBRO DE 2025.

decorrência de autorização ti,1;,ã;t;:1,:"i".,i5,* ill***"*'":'iffi1il#:."r".4;:i
excesso de arrecadação e da anulação de dotações orçamentárias no valor R$ 1.287.500,00 (Um
milhão, duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme incisos II e III parágrafo 1o, art.
43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Provdvel Excesso de A

Funcional Programática Fonte Vator (R$)
05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação
2 6.7 82.00 0 5.1.2 49,00 0 Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos

Rodoviários
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 000 185.500,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 973 1 .1 02.000,00

TOTAL GERAL 1.287.500,00

Alínea da Receita Fonte Valor (R$)
2.4.2.2.99.0.1.12.00.00.00.00 973 1.102.000,00Rec. Conv. Motoniveladora - SECID (20166)

TOTAL 1.102.000,00

Funcional Programática Valor (R$)
04 DEPTO.DE FINANÇAS
001 Divisão de Contabilidade
04.r21.0004.2.010.000 Administração Orçamentária, Contábil e Financeira

000 10.000,00Equipamentos e Materiais Permanente (i08)

Divisão de Tesouraria
04.1 23.0004.2.01 1.000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria

000 10.000,003.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação (598)

003 Divisão de Cadastro e Tributação
04.129.000 4.2.012.000 ManutenÇão dos Serviços de Cadastro e Tributação

10.000,00: 0004.4.90.52.00.00.00 Equiparnentos e Materiais Permanente (126)
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Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando attorização constante da Lei Municipal n'
3.045 de22/1212025:

Art. 1'- Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Especial no valor de Rg
1.287,500,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), com recursos
provenientes do provável excesso de arrecadação e da anulação de dotações orçamentárias para dar
atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:
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SUBTOTAL 30,000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação
26.782.0005.2.013.000 Manutenção dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (141) 000 17.500,00

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação (599) 000 38.000,00
SUBTOTAL 55.500,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS

001
I 8.542.0037.2.090.000 Manutenção do Programa de Controle Populacional

de Cães e Gatos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (508) 000 100.000,00

SUBTOTAL 100.000,00

TOTAL 185.500,00

TOTAL GERAL 1.287.500,00

Art, 3" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 22 de dezembro de 2025.
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FEITODE MARMELEIRO
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Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Publicado no DOE de Edição n" 2102, de 23 de dezeÍúÍo de2025.


